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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000425/2025  
Processo:  11087-00 2025
Autoria:  Laiz Perrut, Letícia Delgado
Ementa:  Institui, no Município de Juiz de Fora, o “Dia Municipal para a Ação Climática,

que dispõe sobre a realização de atividades práticas em resposta aos eventos
climáticos extremos.

  
  

Parecer Marlon Siqueira Rodrigues Martins - Comissão de Turismo

Trata-se de Projeto de Lei que institui, no âmbito do Município de Juiz de Fora, o Dia
Municipal para a Ação Climática, a ser realizado anualmente em 27 de abril, com a finalidade de
promover atividades práticas de prevenção, mitigação, preparação e resposta a eventos climáticos
extremos e desastres naturais.

A proposição estabelece que as ações sejam promovidas preferencialmente pelas
instituições de ensino da rede municipal, podendo contar com a colaboração de instituições públicas
e privadas, contemplando atividades de simulação, educação ambiental e climática, primeiros
socorros, elaboração de mapas de risco, entre outras medidas preventivas. O projeto ainda assegura
a garantia de acessibilidade às pessoas com deficiência.

Compete a esta Comissão de Turismo analisar a matéria sob a ótica de seus impactos no
setor turístico, na imagem do Município e na promoção do desenvolvimento sustentável local.

A proposta apresenta relevante interesse público, especialmente diante da crescente
incidência de eventos climáticos extremos que impactam diretamente a infraestrutura urbana, a
mobilidade, a segurança da população e, por consequência, o setor turístico.

O turismo é atividade econômica sensível às condições ambientais e à percepção de
segurança do destino. Municípios que investem em planejamento climático, prevenção de desastres e
educação ambiental fortalecem sua imagem institucional como destinos responsáveis, resilientes e
sustentáveis.

Não se verifica, sob a ótica desta Comissão, impedimento de ordem técnica quanto à
iniciativa, tampouco impacto negativo ao setor turístico. Ao contrário, a proposta reforça diretrizes de
sustentabilidade, segurança e planejamento estratégico urbano. Libero para o plenário onde
manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 26 de fevereiro de 2026.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB
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